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Propositura: Projeto de Lei nº 1.606/2024. 

Autoria: Dep. Adriano Galdino. 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de agências bancárias, 

cooperativas de créditos e instituições financeiras em geral a fornecer 

aos clientes comprovantes do início do atendimento. 
  

  Com base no que é posto em disponibilidade pelo SAPL referente ao acervo de 

Leis Ordinárias, verifica-se a necessidade do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe ser 

analisado em conjunto com a Lei nº 9.426/2011, tendo em vista que é imprescindível 

uma conclusão acerca da duplicidade ou não da matéria ora apresentada, conforme 

dispõe o art. 141, inc. I, c/c art. 144 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba. 

 

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

 


